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LEI C0}1PLE}1ENTAR NQ 38, DE 29 DE AGOSTO DE 1995. 

(Projeto de Lei Complementar nQ 028/95, do Vcrca 

dor Tlarci Pedro da Silva), 

DÁ NO\'A REDAÇÃO AO INCISO II DO ARI, 2Q DA LEI 

C0)1f'J,E~EN'l'AR NQ 31, DE 07 DE JULHO DE 1995. 

0 PREFEITO MLNICIPAL DE MOGI l~UAt;U: 

FAÇO SABER que a Câmara Mt1nicípal aprovou e eu sanciono e proíl1ulgo 

a seguinte Lei Complementar: 

Art, lQ O inciso 11 <lo art. 2Q (la J"el t:111111lle111e.11tar nQ 

31, de 07 de Jul11c1 de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

''Art. 22 .....••..••..........•..•..............•...•• 

1 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • • . • • • • • • • • • • . • . • . • . • . • . . . . . . . 

11 - Para os afastan1entos superiores a 15 (qui11:,:e) dla1::1, 

iniciais ou e111 prorrogação, a partir do 16Q dia somente serâ concedido, medi-

ante pronuncionamento de .iunta mê<lica composta por, 110 111Íni1110 3 (trt!s) mem-

brcis, indicados pelo Secretário Municipal do. Saúde, que avo.lio.r.'.i.o o cnso e 

indicarào o período de duração tio afasta111ento. 

III - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• 

IV " - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 2Q Esta Lei Complementar entra eru vigor 11a data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrârio. 

:t-logi Cuaçu, 2Y de Agosto de 1995. ''AllO llSQ da Fu11da

cão do Mu111clpiu, em 09 de Ahril de 1877''. 
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Encaminhada à ptíblicação na data supra. 
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